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DECISÕES DO PREFEITO

LEIS

PROCESSO Nº 1-4473/2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de veículo
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Eletrônico sob o nº 031/CPL/PMJP/11.
  
Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico, encaminho a essa Comissão Permanente 
de Licitação o presente Processo, para que seja instaurado procedimento 
licitatório, conforme estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13575-2011
INTERESSADO: Edineia Alves de Oliveira
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Edineia Alves de Oli-
veira, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, que preenche os requisitos ensejadores 
à concessão.
 
Acolho parcialmente o Parecer Jurídico, fl s. 04/05.

Defi ro o presente pleito para que o requerente usufrua as licenças, da 
seguinte forma:

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1330/2011
INTERESSADA: Decom
ASSUNTO: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de publicidade e propaganda

Ref.: Aditivo de valor

AUTORIZO ainda o aditivo de valor do Contrato nº 016/PGM/2011, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa HR Soluções e 
Serviços Ltda-ME., no valor total de R$ 10.793,75 (dez mil, setecentos 
e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).

ADOTO como fundamento à manifestação, da Procuradoria-Geral do 
Município Parecer nº 685/PGM/2011.

À SEMDES, para empenho.
Após à PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2011.
                                        

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI N.º 2198  06 DE SETEMBRO DE 2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício fi nanceiro, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício fi nanceiro, no montante de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), da forma a seguir especifi cada:

I. Crédito Adicional Especial por excesso de arrecadação do Programa do 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF:

 02 11 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
ATENÇÃO BÁSICA
 
 705 10.301.1021.2129.2129  Manut. Serv. do 
Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família
  3.3.90.14.00 D i á r i a s  -  C i v i l   
500,00
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 172 NASF

 706 10.301.1021.2129.2129  Manut. Serv. do 
Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família
  3.3.90.30.00 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o  
500,00
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 172 NASF

 707 10.301.1021.2129.2129  Manut. Serv. do 
Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família
  3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção  500,00
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 172 NASF
 708 10.301.1021.2129.2129  Manut. Serv. do 
Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente  48.000,00
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 172 NASF
 
 709 10.301.1021.2130.2130  FOPAG – NASF 
(PAB Variável)
  3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assisten-
ciais  100,00
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 172 NASF

 710 10.301.1021.2130.2130  FOPAG – NASF 
(PAB Variável)
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil  49.500,00
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 172 NASF

 711 10.301.1021.2130.2130  FOPAG – NASF 
(PAB Variável)
  3.1.90.13.00 O b r i g a ç õ e s  P a t r o n a i s   
100,00
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 172 NASF

 712 10.301.1021.2130.2130  FOPAG – NASF 
(PAB Variável)
  3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – 
Pessoal Civil  100,00
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 172 NASF

 713 10.301.1021.2130.2130  FOPAG – NASF 
(PAB Variável)
  3.1.91.13.00 O b r i g a ç õ e s  P a t r o n a i s   
700,00

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2001/2006 90 Lei 1405/2005

  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 172 NASF

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adi-
cional Especial, serão suportadas pelo excesso de arrecadação do Programa 
do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2199               06 DE SETEMBRO DE 2011
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modifi cações na Lei Municipal nº 2166, de 17 de maio de 2011, 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Passam a vigorar com as seguintes redações, os incisos I e II, do 
artigo 2º, da Lei Municipal nº 2166/2011:

“I. Limites e confrontações:
Norte: com a Rua Paraná;
Leste: com o Lote nº 01, da quadra 13;
Oeste: com o Lote nº 08, da quadra 17, e 
Sul: com a Rua Pedro Teixeira e área da preservação de Buritizal.

II. Dados do terreno:
Frente: com a Rua Paraná, medindo 29,00 metros;
Lado Direito: com o Lote nº 01, da quadra 13, medindo 25,00 metros;
Fundos: com a Rua Pedro Teixeira e área de preservação do Buritizal, 
medindo 29,00 metros;
Lado Esquerdo: com o Lote nº 08, da quadra 17, medindo 25,00 metros, 
perfazendo a área de 725,00 m2 (setecentos e vinte e cinco metros quadra-
dos), conforme planilha e memorial descritivo, anexos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 17 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI N.º 2200                                           06 DE SETEMBRO DE 2011

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Denomina de Rua Padre Roman Klinkoswski, a atual Rua T-30, no Se-
gundo Distrito.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Padre Roman Klinkoswski, a atual Rua 
T-30, no Segundo Distrito desta cidade Ji-Paraná-RO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
Municipal n. 1363/2004, de 22 de dezembro de 2004.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETOS
DECRETO Nº 16.377/GAB/PMJP/2011

Convoca a II Conferência Municipal das Políticas Públicas para a Juven-
tude - CMPJ.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para 
a implementação da Política Municipal de Juventude,

D E C R E T A:
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Art. 1º. Fica convocada a II Conferência Municipal das Políticas Públicas 
para a Juventude - CMPJ, com o objetivo geral de: “Contribuir para a 
Construção e o Fortalecimento da Política Municipal da Juventude”, a 
ser realizada nos dias 09 e 10 de setembro deste ano, na cidade de Ji-Paraná, 
conforme as deliberações da comissão organizadora nomeada via decreto 
e seguindo as normatizações nacionais e estaduais.

 Parágrafo Único. A comissão organizadora coordenará a II 
CMPJ, deliberando sobre a metodologia de aplicação e adequando-a aos 
procedimentos a nível estadual e nacional.

Art. 2º. A II CMPJ será presidida pela presidente da comissão organizadora 
e em sua ausência ou impedimento, pela vice-presidente da mesma. Terá 
como lema, acompanhando o temário nacional e estadual, “Juventude, de-
senvolvimento e efetivação de direitos”, e trará como eixos temáticos:
  I - Juventude: Democracia, Participação e Desenvolvimento Regional; 
  II - Plano Nacional/Estadual de Juventude: prioridades 2011-2015;
  III - Articulação e integração das políticas públicas de juventude.

Art. 3º. O Regimento Interno da II CMPJ será previamente deliberado 
pela comissão organizadora, e então apreciado e aprovado pela plenária 
na abertura da conferência.
Art. 4º. O regimento interno disporá sobre a organização e funcionamento 
da II CMPJ, inclusive sobre o processo democrático de escolha de seus 
delegados, que representarão o município de Ji-Paraná na II Conferência 
Estadual de Políticas Públicas para a Juventude de Rondônia que realizar-
se-á no período de 27 e 28 de outubro, na cidade de Porto Velho – RO.

Art. 5º. As despesas relativas à organização e realização da II CMPJ 
correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 16.219/GAB/PMJP/2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIAS EMTU

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL DE CONTABILIDADE

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário.
                                                                  

Ji-Paraná-RO, 31 de agosto de 2011.

Marion Disnei da Silva Mello
Presidente da EMTU

Dec.nº. 14886/10.

PORTARIA

Nº: 38/2011-PR/EMTU.

 Marion Disnei da Silva Mello, Presidente da Empresa Municipal de Trans-
portes Urbanos de Ji-Paraná – EMTU, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo inciso VII do art. 24 do Decreto Municipal nº 9417/05, e 
pelo Decreto nº 14886/GAB/PMJP/2010;

RESOLVE:

Art. 1º. – Nomear o servidor Yohan Yonatan Cabeça do Nascimento, no 
cargo de Seção de Planejamento e Fiscalização de Transportes Coletivos 
Urbanos da Empresa Municipal de Transportes Urbanos – EMTU.

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário.
                                                                 

Ji-Paraná-RO, 01 de setembro de 2011.

Marion Disnei da Silva Mello
Presidente da EMTU

Dec.nº. 14886/10.

PORTARIA

Nº: 36/2011-PR/EMTU.

 Marion Disnei da Silva Mello, Presidente da Empresa Municipal de Trans-
portes Urbanos de Ji-Paraná – EMTU, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo inciso VII do art. 24 do Decreto Municipal nº 9417/05, e 
pelo Decreto nº 14886/GAB/PMJP/2010;
 
RESOLVE:

Art. 1º. – Exonerar o servidor Dione Willian Pereira de Souza, do cargo 
de Seção de Planejamento e Fiscalização de Transportes Coletivos Urbanos 
da Empresa Municipal de Transportes Urbanos – EMTU.

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário.

Ji-Paraná-RO, 26 de agosto de 2011.

Marion Disnei da Silva Mello
Presidente da EMTU

Dec.nº. 14886/10.

PORTARIA

Nº: 37/2011-PR/EMTU.

 Marion Disnei da Silva Mello, Presidente da Empresa Municipal de Trans-
portes Urbanos de Ji-Paraná – EMTU, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo inciso VII do art. 24 do Decreto Municipal nº 9417/05, e 
pelo Decreto nº 14886/GAB/PMJP/2010;
 
RESOLVE:

Art. 1º. – Nomear o servidor Valdivino Lázaro de Barros, encarregado de 
proceder à abertura de Processo Administrativo, tendo como objetivo a cas-
sação da Concessão Municipal – CM 164, a qual tem como concessionário 
o senhor Edvaldo da Silva Barbosa.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 030/CPL/PMJP/11 - para formação de 

“Registro de Preço”
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 5494/SEMUSA/11

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua Pre-
goeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n.º 123/06, 
licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRONICA, para 
formação de “Registro de Preço”, tipo Menor Preço por (item), cujo ob-
jeto é Aquisição de Medicamentos, no valor estimado de R$ 4.590.515,60 
(Quatro milhões quinhentos e noventa mil quinhentos e quinze reais e 
sessenta centavos) tudo conforme disposto no Edital, cuja data para recebi-
mento, abertura dos envelopes de propostas e sessão de disputa por lances, 
será realizada no dia 03 de Outubro de 2011, às 09:00 horas, (Horário de 
Brasília), no ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br, local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 05 de Setembro de 2011

NOEMI BRIZOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16210/GAB/PMJP/11

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11, de 25 de Abril 
de 2011, referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 019/CPL/11, conforme 
o processo 13913/11, passa a ter a seguinte redação;

Onde se lê:
Valor: R$ 140.730,00 (Cento e quarenta mil setecentos e trinta reais).

Leia-se:
Valor: R$ 295.533,00 (Duzentos e noventa e cinco mil quinhentos e trinta 
e três reais)

Ji-Paraná, 06 de Setembro de 2011
 

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

AVISO DE ANULAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/CPL/PMJP/11

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público, e para conhecimento dos interessados e de quem 
mais interessar possa, que o procedimento licitatório, supra mencionado, 
foi ANULADO, conforme Parecer de nº 668/PGM/11.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2011.

NOEMI BRIZOLA 
Presidente da CPL

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

PORTARIA N° 76/CGC/SEMFAZ/PMJP/2011
           
Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Art. 1° - Fica concedido ao Senhor AMAURI BRAGA SARDINHA, CPF 
nº 109.890.997-68 RG nº 2280673 SSP/RJ. Cargo/função: Administrador Distri-
tal de Nova Londrina, lotado nos SEMAD, a título de adiantamento conforme a 
Lei nº 709/95, conforme processo administrativo nº. 8193/2011.

Órgão: 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
Unidade: 01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO
Projeto/atividade: 01 122 2004 2011-Manutenção de Serv. Administrativo 
Gerais-SE.
Elementos de Despesas: 33.90.30.00-Material de Consumo-R$ 500,00(qui-
nhentos reais)
Elementos de Despesas: 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros-R$ 500,00(qui-
nhentos reais)
VALOR: R$ 1.000,00(um mil reais).
            
 Art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo precedente 
será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 (trinta) dias para 
apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do Município.

Art 3 - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caber fazer pessoalmente 
a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 18 da Lei n 709 de 
26 de Dezembro de 1995.

Art 4 - A Contabilidade do Município efetuar os registros competentes  carac-
terização de responsabilidade do agente e as conferências da documentação 
comprobatórias da aplicação.

Art 5 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

Palácio Urup, aos 06 dias do mês de setembro de 2011.

WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA N° 75/CGC/SEMFAZ/PMJP/2011
           
Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Art. 1° - Fica concedido ao Senhor REINALDO PEREIRA DE ANDRA-
DE, CPF nº 421.941.722-20 RG nº 378.290 SSP/RO. Cargo/função: Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, lotado nos SEMAGRI, a título de 
adiantamento conforme a Lei nº 709/95, conforme processo administrativo nº. 
14766/2011.

Órgão: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE.
Unidade: 01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO
Projeto/atividade: 20.122.2007.2029.2029-Manutenção de Serv. Administrativo 
Gerais-SE.
Elementos de Despesas: 33.90.30.00-Material de Consumo-R$ 500,00(qui-
nhentos reais)
Elementos de Despesas: 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros-R$ 500,00(qui-
nhentos reais)
VALOR: R$ 1.000,00(mil reais).
            
 Art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo precedente 
será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 (trinta) dias para 
apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do Município.

Art 3 - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caber fazer pessoalmente 
a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 18 da Lei n 709 de 
26 de Dezembro de 1995.

Art 4 - A Contabilidade do Município efetuar os registros competentes  carac-
terização de responsabilidade do agente e as conferências da documentação 
comprobatórias da aplicação.

Art 5 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

Palácio Urup, aos 5 dias do mês de setembro de 2011.

WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO

ERRATA DA CPL

AVISO DE ANULAÇÃO


